PLANO COMUNITÁRIO INTEGRADO

REDE INTEGRADA DE EMERGÊNCIA 

VALE DO RIO PARAÍBA DO SUL

I.
OBJETIVO

Os objetivos deste Plano são a sistematização, a formalização, o fornecimento das diretrizes básicas para a organização, estruturação, coordenação, planejamento e atuação, e finalmente,  a consolidação, em um único documento, de todos os projetos, programas,  procedimentos, atividades  e ações envolvendo o Plano Comunitário Integrado - PCI para o controle das potenciais situações emergenciais que vierem a ocorrer no Vale do Rio Paraíba do Sul, no Estado de São Paulo.
1.
ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA

A abrangência do Plano Comunitário Integrado - PCI estende-se geograficamente a todos os municípios onde estejam localizados as empresas privadas, entidades e órgãos públicos integrantes da RINEM e que  aderiram ao mesmo através do Acordo Formal (vide Capítulo III).

O Anexo Y apresenta a área física geográfica de abrangência do PCI e suas regiões

2.
ATIVIDADES

O Plano Comunitário Integrado está estruturado para as atividades de prevenção, combate e/ou controle de ocorrências de qualquer natureza que possam colocar, individual ou coletivamente, em risco a vida humana, o patrimônio público, privado e o meio ambiente na região de abrangência do mesmo.

II.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS PARA O CONTROLE E MINIMIZAÇÃO DE EFEITOS DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS

O Acordo de Cooperação Técnica e de Recursos Materiais e Humanos para o Controle e Minimização de Efeitos de Situações Emergenciais deve ser assinado por todos os Organismos e Empresas que compõem a REDE INTEGRADA DE EMERGÊNCIA do Vale do Rio Paraíba do Sul - RINEM.

O Acordo é o documento formal e legal do compromisso de cooperação entre os componentes da RINEM, em adição ao estabelecido no seu Estatuto.

Os termos do ACORDO se encontra na última página deste documento.

1.
RENOVAÇÃO 

A renovação do ACORDO e sua assinatura deverá ocorrer  em caso de revisão do Plano Comunitário Integrado – PCI.

O componente da RINEM passa a integrar o PCI a partir da assinatura do Acordo.

III.
POLÍTICA DE COORDENAÇÃO E ATENDIMENTO EMERGENCIAL

1. DESENCADEAMENTO DO PCI

O Plano é acionado mediante solicitação do pessoal envolvido, tendo como origem o local da emergência, ou as informações obtidas pela empresa ou órgão, junto ao solicitante.

2. COORDENAÇÃO 
A Coordenação dos atendimentos emergenciais deverão ser definidas considerando o local, o tipo, as características e a dimensão das emergências.

De modo geral as emergências podem ser classificadas em relação ao local de  ocorrência em:

· emergências internas às Empresas e,

·  emergências externas às Empresas. (nesta última estão incluídas aquelas cujos efeitos físicos ultrapassam as dependências das Empresas).

Para as emergências que ocorrerem dentro das dependências físicas das Empresas o Comando e a Coordenação das atividades e das ações de controle serão da própria Empresa com o apoio operacional e de recursos do Corpo de Bombeiros e da RINEM/PCI.

Para as emergências que ocorrerem fora das dependências das Empresas a Coordenação será do Corpo de Bombeiros, contando nesse caso com o apoio técnico e de recursos da RINEM.

A coordenação dos atendimentos emergenciais será efetuada com base neste Plano Integrado.

O PCI deverá ser utilizado sempre que as emergências:

· tenham um mínimo de vítimas que exijam a mobilização de sistemas externos ao CB;

· tenham importância estratégica  na malha viária , de trânsito urbano ou rodovias;
· tragam como conseqüência, pessoas desabrigadas;

· tenham comprometimento do meio ambiente, mananciais ; e,

· envolvam Produtos Perigosos, passíveis de vítimas e/ou abandono de pessoal.
2.1 COORDENADOR DAS OPERAÇÕES

É o responsável pela coordenação de toda a operação, interligando todos os envolvidos.  Suas missões são:

· coordenar diretamente o trabalho de contingência da emergência;

· determinar a localização definitiva da área de coordenação;

· ratificar a área de estacionamento de apoio (definitivo);

· centralizar as comunicações com os outros organismos de apoio;

· manter a segurança no local de emergência;

· divulgar as notícias do local da emergência;

· prever a manutenção e apoio, de recursos humanos e materiais no local de emergência;

· receber o material da área de estacionamento de apoio;

· planejar as operações;

· solicitar o apoio de outros órgãos externos; e

· controlar o pessoal  na operação.   

2.1.1 PLANO DE OPERAÇÕES 

O Plano de Operações envolve as atividades desempenhadas pelo coordenador das operações em um local de ocorrência durante a emergência, visando minimizar o perigo de vidas e prejuízo material. 

Esse plano deve conter as características do local, a descrição da emergência, vizinhanças passíveis de interferência, as frentes da ocorrência, uma previsão de materiais e pessoal empregado ou em vias de ser; as tarefas em ordem de prioridade que foram ou devem ser distribuídas, para quem essas tarefas serão distribuídas, uma checagem do desenvolvimento das operações para possível reavaliação.

Sempre que existir um Plano Particular de Intervenção, o mesmo deverá estar à disposição do coordenador das operações.

2.1.2 POSTO DE COMANDO

O Posto de Comando é o local para onde deverão convergir todas as comunicações da emergência.  É o responsável pela catalogação, manutenção e expedição de todas as informações da emergência,  para quem está de fora da mesma.

Sempre que possível, deve ser um local  que possa conter os dados da ocorrência,  reunir pessoas no seu interior, ser dotada de recursos que identifique a Coordenação da Emergência e possibilite a articulação das comunicações.

3. COMUNICAÇÕES 

A comunicação para grandes emergências sempre que possível deve funcionar em freqüência exclusiva, centralizada na área de coordenação.   Suas missões são:

· distribuir e registrar os Ht’s no local de ocorrência;

· manter reserva estratégica de rádios;

· servir de elo de ligação entre  outros órgãos envolvidos e,

· disciplinar as comunicações providenciando que não haja interferências, garantindo a sua eficiência e o trânsito das mensagens. 

4. LOGÍSTICA

É a composição dos recursos a serem mobilizados na ocorrência referentes ao abastecimento, material, alimentação e pessoal. 

É o responsável direto pelo cumprimento e pelas providências para a manutenção de todos os recursos humanos e de materiais para o controle efetivo da situação.   Suas missões são:

· controlar os recursos materiais e humanos localizados na área de estacionamento de apoio;

· suprir de agentes extintores as operações de incêndio;

· suprir a alimentação necessária aos Bombeiros no local de emergência, após 04 horas de atuação;

· manter os efetivos-reservas em condições de substituição, após 08 horas de emprego;

· abastecimento de combustível;

· estacionamento  no local da  emergência;

· estacionamento de apoio;

· reserva estratégica; 

· Viatura do Posto de Comando; e

· suprir e substituir EPI e EPR em local de ocorrência e mantê-los em condições de uso.

5. SEGURANÇA

É a tarefa de fiscalizar as operações no que diz respeito à segurança do pessoal empregado; verificação do estado físico do pessoal, as condições do EPI e EPR, o emprego e utilização dos mesmos, as medidas de segurança que estão sendo tomadas no emprego do material; verificação das condições da edificação e vizinhança da emergência. Sua missão é:

· isolar a área;

· verificar as condições de segurança do efetivo empregado;

· verificar se tática empregada não oferece riscos ao pessoal no local;

· analisar se as condições estruturais do local não oferece risco ao pessoal;

· verificar as probabilidades da extensão de danos ao meio ambiente;

· estabelecer os limites das zonas Quente/Morna/Fria no local da Emergência e,   

· promover o abandono de área quando necessário.

6. ASSESSORIA TÉCNICA 

É a tarefa de utilização de pessoal vinculado ou não ao PCI, que possa, por sua capacidade técnica, auxiliar no atendimento da ocorrência. Esse pessoal deve sempre se ligar ao coordenador das operações, fornecendo subsídios e sugestões para o emprego de pessoal e material na ocorrência, bem como de atitudes e procedimentos Operacionais que diminuam os prejuízos e aumentem a segurança.

7. ZONAS DE TRABALHO NA EMERGÊNCIA

 Para fins de organização dos meios nos locais de emergência, tendo em vista o grande fluxo de viaturas, pessoal, autoridades, e outros ligados ou não na ocorrência, devem ser estabelecidas zonas especiais, a fim de controlar quem pode ou deve estar próximo ou não da ocorrência, em função de sua atividade ou grau de ligação com a emergência.

As chamadas zonas de trabalho têm sua aplicabilidade no atendimento a grandes emergências e tem como objetivo principal:

· o estabelecimento de zonas de controle que auxiliam na manutenção de uma metodologia de atendimento de forma organizada e segura;

· reduzir os efeitos danosos da ocorrência a pessoas, meio ambiente e patrimônio;

· o estabelecimento das fronteiras das várias zonas para direcionar as operações e movimentos do incidente;

· minimizar o número de pessoas e equipamentos ao estritamente necessário e,

· controlar o acesso das pessoas que podem ou devem estar próximo ou não da ocorrência, em função de sua atividade ou grau de ligação com a emergência.

Para essa configuração, são recomendadas três zonas:

Zona Quente: Área imediatamente circunvizinha ao incidente, que estende-se até um limite que previna os efeitos da ocorrência às pessoas e/ou equipamentos fora desta área.

O acesso ao interior desta área deve ser limitado exclusivamente para aquelas pessoas que especificamente vão atender a exigência, ou seja, equipes de serviço e todo material necessário para fazer frente ao fato. 

Poderá ou não incluir viaturas, como Unidade de Resgate e outras, sempre quando efetivamente empregadas, após o que, deverão abandonar essa zona. Essa zona deverá ser necessariamente demarcada e ao coordenador das operações a quem caberá orientar e controlar o acesso.

Zona Morna: Área onde deverão estar locados os equipamentos e pessoal para o suporte da Zona Quente. Deve ser um local imediatamente anexo à Zona Quente, e deve possibilitar a comunicação, e sempre que possível a observação da Zona Quente. Deve-se estabelecer nessa área um corredor de controle de acesso e saída de pessoal e de materiais.

Zona Fria: Área onde estará a coordenação, como também todos os suportes necessários para controle do incidente.  É o local de impedimento do acesso ao público, porém permitido às pessoas e autoridades que tem relação com a ocorrência mas não atuarão diretamente na intervenção.

Nesta área estarão os equipamentos de reserva e apoio médico de triagem.

                         ZONAS DE TRABALHO




                       ZONA FRIA

V. PLANO DE COMUNICAÇÃO PARA SITUAÇÕES EMERGENCIAIS 

O Plano de Comunicação para Situações Emergenciais consiste de um sistema próprio de comunicação via radio-transceptor VHF, que permite a imediata interação e mobilização das Entidades, Órgãos Públicos e Empresas para atuarem em eventuais situações de emergência, durante 24h pôr dia, em freqüência exclusiva para o uso em caso de situações de emergência nas Empresas ou comunidades e, também em testes diários, de manutenção ou para a realização de treinamentos práticos visando ao aperfeiçoamento do sistema.

VI.  RECURSOS MÍNIMOS DISPONIBILIZADOS

1.
RECURSOS MATERIAIS

As Empresas integrantes da RINEM deverão possuir e manter em perfeitas condições de uso e funcionamento, durante 24h por dia e durante todos os dias do ano, um conjunto mínimo de recursos materiais.

Os conjunto mínimos de recursos materiais serão classificados como A e B. 

O conjunto A é aplicável às empresas químicas e empresas com grau de risco 4 (conforme classificação da portaria nº 3.214 de 08/06/1978) e o conjunto B para as demais empresas não classificadas como tal.

O conteúdo dos conjuntos A e B é aquele constante no Anexo 5.  Essa relação deverá ser sempre mantida atualizada e deverá periodicamente ser revisada pelos representantes das Empresas e Instituições integrantes do PCI.

Quando o PCI for acionado, cada integrante acionado deverá comparecer ao local da emergência com os conjuntos mínimos de recursos materiais, no menor tempo possível e com os meios de transporte disponíveis.

2.
RECURSOS HUMANOS

A disponibilização de conjunto mínimo não implica na utilização de recursos humanos do integrante, durante a emergência.

Será de responsabilidade do Coordenador da Operação, a solicitação de recursos humanos, tais como brigadistas e especialistas, do integrante.

Cada empresa integrante deverá declarar ao Banco de Dados de Recursos Humanos e Materiais, sua capacidade de disponibilização de brigadistas e especialistas, em caso de acionamento do PCI.

Cada integrante da RINEM deverá se certificar, previamente, que os seus recursos humanos, indicados para compor o Banco de Dados de Recursos Humanos, estão aptos sobre o aspecto médico, para desenvolver as suas atividades como brigadista e especialista.

Cada integrante é responsável pela capacitação de seus recursos humanos.

VII.  RECURSOS MATERIAIS ADICIONAIS

Envolve a relação de todos os recursos materiais e humanos existentes nas Empresas e Instituições integrantes da RINEM e que poderão ser requisitados em uma situação de emergência, além dos recursos materiais mínimos (vide Capítulo VI). Os recursos adicionais serão listados no Banco de Dados.

Os recursos materiais adicionais poderão ser solicitados para a emergência e serão atendidos pelos participantes do PCI, dentro das possibilidades de cada um, se houver disponibilidade.  Todos os custos envolvidos no encaminhamento e uso dos recursos serão posteriormente ressarcidos pelo causador da emergência à Empresa que os forneceu.

VIII.  BANCO DE DADOS DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS 

A RINEM disporá de Banco de Dados de Recursos Humanos e Materiais. Nele estarão listados os conjuntos mínimos  e adicionais fornecidos pelos integrantes.

O Banco de Dados permitirá, em caso de emergência e em caso de necessidade de recursos e acionamento de pessoas-chave do PCI, o acesso às informações.

O cadastro de equipamentos estará listado de acordo com tipo de utilização:

· Sinalização;

· Estancamento de vazamento;

· Tranferência e Transbordo;

· Descontaminação;

· EPI’s

· Detecção;

· Neutralização;

· Limpeza;

· Ambiente Confinado;

· Combate à Incêndio;

· Proteção Radiológica;

· Atendimento Médico e,

· Suporte Geral

O cadastro permitirá também a inclusão de:

· Especialistas;

· Empresas;

· Pessoas-Chave e,

· Órgãos Públicos.

1. RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO

Caberá ao 11º Grupamento de Incêndio de São José dos Campos, a manutenção do Banco de Dados.

Os integrantes da RINEM deverão encaminhar as informações e atualizá-las, sempre que houver alteração. Caberá ao 11º Grupamento de Incêndio, o envio de planilha aos integrantes, para o devido preenchimento. 

O Banco de Dados deve refletir a situação mais atual quanto aos recursos humanos e materiais, bem como as informações adicionais, dos integrantes do PCI.

IX. RESSARCIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DISPONIBILIZADOS PARA AUXÍLIO

Quando houver reposição de equipamentos dos recursos materiais, mínimos ou adicionais, utilizados em condições de emergências por acionamento do Plano Comunitário Integrado, os custos serão repassados à empresa que recebeu o socorro. Essa reposição poderá envolver inclusive, os recursos materiais disponibilizados pelo Corpo de Bombeiros (11º GI) na viatura de Produtos Perigosos (PP). 

A empresa que tiver perda total ou parcial de equipamento de seu conjunto de materiais, em auxílio à outra empresa, emitirá o mais breve possível, após o encerramento da emergência, um relatório detalhado à empresa responsável pela emergência, citando as perdas ocorridas e quantificando os custos. No caso de danos durante o percurso o relatório deverá detalhar as circunstâncias e as causas dos mesmos. 

Os custos inerentes a eventuais ocorrências durante o percurso dos recursos materiais e humanos do Plano Comunitário Integrado até a empresa ou local da emergência (inclusive em treinamentos simulados) deverão ser discutidos caso a caso.

1. Outras Responsabilidades

Cada empresa participante será responsável pelos custos totais de tratamentos médicos, eventuais indenizações e outros, decorrentes de acidentes pessoais envolvendo os seus brigadistas ou especialistas (Recursos Humanos) durante o atendimento de emergências em outra empresa ou localidade, atuando sob a direção do Coordenador da Emergência, inclusive em casos de treinamentos simulados.

X. VIATURA PARA PRODUTOS PERIGOSOS DO 11ºGI

A Viatura PP do 11º Grupamento de Incêndios está equipada com os equipamentos e recursos materiais, conforme anexo --.
A Viatura PP participará obrigatoriamente de todas as situações emergenciais na rodovia ou comunidade, quando envolver produtos perigosos. Em caso de eventos dentro das empresas integrantes da RINEM, o Coordenador da Emergência deve decidir sobre o acionamento da Viatura.
XI.  PLANOS LOCAIS DE EMERGÊNCIA

Os Planos Locais de Emergência deverão ser elaborados, sempre que possível, conforme as diretrizes do Programa APELL  - Awareness and Preparedness for Emergencies at Local Level - “Alerta e Preparação de Comunidades para Emergências Locais”, elaborado pela UNEP     (Programa de Meio Ambiente das Nações Unidas) em cooperação com as  Indústrias (para maiores detalhes consultar a publicação “APELL - Alerta e Preparação de Comunidades Para Emergências Locais”, publicado pela UNEP e ABIQUIM em 1990, anexo).

Alguns dos objetivos específicos do programa APELL são:

· fornecer informações aos membros interessados da comunidades, sobre os perigos existentes em atividades industriais vizinhas e sobre as medidas tomadas no sentido de se reduzir tais riscos;

· integrar os planos de emergência da indústria com os planos da comunidade, fornecendo um plano global para atender a todos os tipos de emergência na comunidade e,

· envolver os membros da comunidade local no desenvolvimento, testes e implementação do plano global de atendimento a situações de emergência.

Segundo o Programa APELL, para a elaboração dos Planos Locais de Emergência deverão ser consideradas as seguintes etapas:

· constituição do Grupo Coordenador, os participantes do plano e o estabelecimento de suas funções, recursos e responsabilidades;

· avaliar os perigos e riscos que possam resultar em situações de emergência na comunidade;

· rever os planos individuais dos participantes, no sentido de se conseguir um atendimento adequado e coordenado;

· identificar as tarefas de atendimento exigidas e não cobertas pelos planos existentes;

· combinar tais tarefas com os recursos disponíveis, oferecidos pelos participantes;

· providenciar as mudanças necessárias para melhorar os planos já existentes, integrá-los ao plano da comunidade e conseguir a aceitação dos mesmo;

· providenciar a redação do plano e submetê-lo à aprovação;

· cientificar os grupos participantes sobre o plano integrado e assegurar o treinamento necessário;

· estabelecer procedimentos para testes periódicos, revisão e atualização do plano e,

· cientificar e treinar a comunidade em geral, com relação ao plano integrado.

Os Planos Locais de Emergência devem ser oficializados à RINEM.

O Plano de Auxílio Mútuo poderá substituir o Plano Local de Emergência.

Plano de Auxílio Mútuo: Plano de Auxílio Mútuo que tem por objetivo a conjugação de esforços coordenados pelo Corpo de Bombeiros entre várias empresas de uma determinada localidade e o Corpo de Bombeiros local, para aprimorar o padrão de atendimento em ocorrências reais. 

XII.  PLANOS PARTICULARES DE INTERVENÇÃO

Os Planos Particulares de Intervenção - PPI’s - procedimento peculiar de atendimento de emergência em locais previamente definidos, elaborado pelo Corpo de Bombeiros em conjunto com a empresa -  deverão ser elaborados e mantidos atualizados pelas empresas e instituições integrantes do Plano Comunitário Integrado, segundo a DIRETRIZ Nº DODC-002/323/97, de março de 1997, do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

Os Planos Particulares de Intervenção objetivam:

· possibilitar a padronização e elaboração de Planos Particulares de Intervenção pelas Unidades do Corpo de Bombeiros;

· permitir o diagnóstico preliminar de riscos e condições de segurança das empresas e instituições;

· conjugar esforços das empresas e instituições com as Unidades do Corpo de Bombeiros para articular recursos e assegurar maior eficiência no atendimento de emergências;

· dar conhecimento às guarnições do Corpo de Bombeiros sobre a forma de intervenção no locais de risco de suas respectivas áreas de atuação.

 Os Planos Particulares de Intervenção deverão ser elaborados considerando:

· o previsto no SICOE (Sistema Integrado de Comando e Operações em Emergências) ( vide Anexo 3);

· a Folha de Rosto, onde deverão constar as seguintes informações básicas : Nº  do PPI, Nome da Empresa, endereço, ponto de referência, croqui do itinerário, população, pontos críticos, trem de socorro, equipamentos contra incêndio disponíveis e contatos no local . (Anexo 2)

A redação os PPI’s deverão estar em conformidade com o seguinte roteiro:

1. FINALIDADE

2. DEFINIÇÃO DO CENÁRIO

3. DEFINIÇÕES GERAIS

4. PRINCÍPIOS PREVENTIVOS

5. MEIOS A SEREM UTILIZADOS

6. ACIONAMENTO

7. PROCEDIMENTO OPERACIONAL

Os PPI’s das empresas devem ser oficializados à RINEM.

XIII.  PONTO PARA RECEPÇÃO DE AUXÍLIO EXTERNO

A Empresa em situação de emergência deverá indicar e sinalizar os locais de recepção e de estacionamento dos recursos externos do PCI.  Nesse local, a Empresa indicará um Coordenador de Apoio que atuará servindo de elo de ligação entre a Coordenação da Emergência e os recursos externos do PCI.
Periodicamente deverão ser efetuados treinamentos para as demais Empresas conhecerem os locais de recepção e de estacionamento.
Em caso de emergências externas às empresas ou nas comunidades, o Coordenador da Emergência deve definir o local de recepção, em função da avaliação do local, para cada caso. Deverá também ser indicado o Coordenador de Apoio, responsável pela recepção e distribuição dos recursos.

XIV.  ACESSO AO LOCAL DA EMERGÊNCIA

O acesso e autorização de ingresso no local da emergência deverá obedecer ao zoneamento estabelecido pelo Coordenador da Emergência e dentro das premissas de acesso a cada uma das Zonas de Trabalho ( Zonas Morna e Quente).
XV. ABANDONO DE RESIDÊNCIAS E COMUNIDADES – PONTOS DE ENCONTRO SEGUROS

Será de responsabilidade do Coordenador da Emergência, estabelecer a necessidade de abandono de residências da comunidade envolvida na emergência. 

1. Comunicação

A comunicação de abandono à comunidade deverá ser efetuado pela Defesa Civil local.

2. Orientação de Abandono e Pontos de Encontro Seguros

A comunidade deverá ser orientada para o abandono, pela Defesa Civil local  e autoridades presentes, sob a coordenação da primeira. 

Os pontos de encontro seguros, deverão ser estabelecidos pela Defesa Civil, em função da situação e abrangência da emergência.

A solicitação dos recursos para o transporte e bem como o transporte do pessoal deverá ser orientado pela Defesa Civil local. 

O retorno à normalidade e às residências deve ser comunicado e orientado pela Defesa Civil local.

3. Apoio à Comunidade

Nos casos de abandono de residências, todo apoio ser propiciado à comunidade,  desde à garantia de preservação de seus patrimônios durante o período de abandono até o seu retorno seguro. Essas ações devem ser coordenadas pelas autoridades locais, incluindo Polícias Civil e Militar.

XVI.  EMERGÊNCIAS EXTERNAS COM PRODUTOS QUÍMICOS

Serão consideradas emergências externas com produtos químicos as emergências de transporte, ocorridas na via (rodoviária, ferroviária, fluvial, marítima, incluindo portos e dutoviária). 

A RINEM será acionada, sempre que necessário, qualquer que seja o produto e as empresas envolvidas.

Deverão prestar assistência, equipes e especialistas devidamente treinados para ações emergenciais específicas do transporte.

Quando do acionamento da RINEM, em função da emergência no transporte, todas as ações devem ser coordenadas pelo Corpo de Bombeiros, até que os responsáveis pelo transporte e pelo produto compareçam ao local.

Os custos decorrentes do atendimento à emergência deverão ser ressarcidos pela empresa que recebeu o atendimento à empresa que efetuou o atendimento.

O procedimento básico de atendimento à emergência no transporte está especificado no procedimento PCI-PC/001 – Atendimento Básico à Emergência no Transporte com Produtos Químicos, anexo a este PCI.

1. Programa Básico de Treinamento para Atendimento à Emergência

As equipes de atendimento à emergência no transporte, acionados pelo Corpo de Bombeiros, deverão, preferencialmente, ter recebido treinamento segundo o programa básico, conforme abaixo:

· Identificação e Classificação de Produtos Perigosos

· Riscos Químicos

· Combate à Incêndio

· Ações de Controle a Vazamentos 

· Descontaminação

XVII. SUPORTE ÀS ENTIDADES E ORGÃOS PÚBLICOS – EMERGÊNCIAS NA COMUNIDADE CIVIL

As emergências ocorridas na comunidade civil poderão contar com os recursos humanos e materiais disponibilizados pelos integrantes da RINEM. 

Todo o suporte, quando solicitado, será disponibilizado pelos integrantes, sempre que possível.

Nesses casos, o Coordenador da Emergência, deverá avaliar a capacidade de atendimento de cada integrante e a adequação de seus recursos materiais e humanos, ao tipo de emergência. Este também deverá coordenar todas as ações de solicitação, recepção e uso dos recursos, humanos e materiais.

O rateio, reposição ou doação dos recursos, nesses casos, deverão ser definidos pela Coordenação da RINEM. 

XVIII.  EMERGÊNCIAS MÉDICAS DE GRANDE PORTE

O atendimento de emergências médicas de grande porte envolve as seguintes atividades: 

· resgate; 
· remoção da Zona Quente para a Zona Fria;
· descontaminação dessas Zonas (se for o caso de emergência química ou radioativa); 
· triagem das vítimas, isto é, o reconhecimento, avaliação e classificação das vítimas de acordo com a gravidade de seus ferimentos;
· aplicação de Atendimento Pré Hospitalar - APH (Primeiro Atendimento - Suporte Básico de Vida e  atendimento posterior -Suporte Avançado de Vida),
· triagem prévia, específica e seletiva, para os Hospitais onde receberão atendimento médico definitivo e o transporte do local da emergência até o Hospital escolhido.  
O COBOM  deverá providenciar o cadastro de instalações,  recursos humanos e materiais e serviços disponíveis na região de abrangência do PCI.

O COBOM deverá designar o Grupo Coordenador para Emergências Médicas de Grande Porte para a definição da sistemática de acionamento e formas de execução.

XIX.  DIVULGAÇÃO    DE    INFORMAÇÕES    À    COMUNIDADE,    OUTRAS 

       EMPRESAS    E     IMPRENSA.

A divulgação de qualquer informação para entidades externas, principalmente para a imprensa em geral, será de responsabilidade da Empresa onde ocorreu a emergência.  Fica proibido a prestação de informações por qualquer outro integrante da RINEM.
No caso de emergências externas a responsabilidade pela divulgação será do Corpo de Bombeiros ou da Defesa Civil, exceto se envolver uma das Empresas integrantes, quando a emergência ultrapassar os seus limites físicos. 

A divulgação das informações dos casos de emergência no transporte, de empresas integrantes da RINEM, será de responsabilidade destas.

Cada empresa deverá definir sua sistemática de comunicação, critérios, porta-voz, liberação de informação, sigilo de cada participante em liberar informações ou divulgar informações para outras empresas.

XX.  TREINAMENTOS PERIÓDICOS

Será de responsabilidade de cada integrante da RINEM, a execução de treinamentos periódicos para todos os atendimentos de emergência previstos em seus planos específicos, estando inclusos os Planos Particulares de Intervenção. Também os treinamentos para os Planos Locais de Emergência, Plano de Auxílio Mútuo e o Plano Comunitário Integrado, devem ser realizados.

Os componentes de todos os Planos devem ser previamente qualificados para cada função e treinados para as atividades previstas.

Os treinamentos podem incluir:

· Combate à fogo; 

· Riscos químicos e físicos;

· Emergência química (vazamento, derramamento);

· Emergência no transporte, transbordo;

· Primeiros socorros;

· Acionamento e comunicação;

· Evacuação e isolamento;

· Resgate;

· Primeiro no local;

· Acesso às zonas fria, morna e quente;

· Descontaminação

· Falando com a mídia e a comunidade;

· Atendimento pré hospitalar e,

· Outros.

Os treinamentos podem ainda ser:

· Teóricos ou;

· Práticos

A periodicidade dos treinamentos deve ser suficiente para que os integrantes estejam permanentemente capacitados para qualquer eventual acionamento.

O próprio PCI deve ser objeto de treinamento, entre as empresas, órgãos e entidades membros. Devem ser objeto de treinamento, a todos os membros, no mínimo os seguintes ítens:

· Regiões e  ações de abrangência do PCI;

· Atribuições e responsabilidades dos membros;

· Sistemática de acionamento do PCI;

· Sistemática de comunicação entre os membros e outros órgãos;

· Capacitação dos recursos humanos e materiais, incluindo banco de dados;

· Documentações envolvidas no PCI;

· Sistema de auditoria do PCI;

O treinamento do PCI pode ser efetuado em conjunto ou distintamente em cada membro. Os treinamentos devem ser repetidos sempre que ocorrerem revisões no PCI. Novos membros devem, obrigatoriamente, receber treinamento, quando da oficialização de seu ingresso.

XXI.  EXERCÍCIOS SIMULADOS

A preparação e prontidão para emergências constituem um processo contínuo que inclui planejamento, treinamento e exercícios. Para um Plano ser efetivo é necessário treinamento. Exercícios simulados oferecem um excelente mecanismo para adequação do plano, bem como para verificar se a equipe de emergência está bem treinada.

O desenvolvimento e aplicação de um programa de exercícios ou simulados pode trazer muitos benefícios, incluindo:

· Ajudar a avaliar os planos, procedimentos e capacidade de resposta a emergências, fornecendo informações necessárias para melhorias;

· Fornecer treinamento para participantes em funções-chave;

· Melhorar a coordenação e as relações entre as equipes internas e externas de resposta;

· Fornecer um meio de informar e envolver o público e a  mídia em preparação para emergências; e

· Servir como uma demonstração visível de compromisso entre os membros da RINEM  e a comunidade, para proteger o público.

Deve ser realizado, no mínimo um simulado do PCI, por ano.

A RINEM deve coordenar as ações de Planejamento do simulado. O Planejamento deve incluir:

· Escolha do cenário da emergência;

· Procedimentos específicos do PCI que devem ser testados;

· Organismos e empresas envolvidas;

· Recursos humanos e materiais envolvidos;

· Comunicação do simulado;

· Coordenação dos envolvidos e da comunidade;

· Escolha da data e local.

Todo o simulado, desde o planejamento até a execução deve ser documentado e registrado, através de atas de reunião e relatórios. Os resultados do simulado devem ser relatados a todos os membros da RINEM. Na medida do possível, imagens do simulado devem ser registradas. 

XXII.  RELATÓRIOS DAS EMERGÊNCIAS

Toda a ocorrência emergencial, envolvendo o acionamento do PCI, por menor que seja a participação dos membros envolvidos, deve gerar o Relatório de Atendimento à Emergência. O relatório deve ser emitido pelo membro responsável pela coordenação. 

Sempre que possível, o relatório deve ser emitido imediatamente após a ocorrência. O relatório deverá ser apresentado aos integrantes da RINEM, na reunião mensal ou extraordinária, se convocada. 

O Anexo XX define o modelo do Relatório de Atendimento à Emergência.

Os objetivos do relatório são propiciar aos membros da RINEM, a análise do evento, das ações de resposta à emergência e dos resultados obtidos.

XXIII.  RESÍDUOS GERADOS NAS EMERGÊNCIAS

São de responsabilidade do gerador da emergência, todas as ações referentes à coleta e disposição dos resíduos gerados na emergência.

Orientações específicas de disposição poderão ser fornecidas pelo órgão de controle ambiental.

Registros sobre o volume gerado e as ações de disposição, devem ser informados no Relatório de Atendimento à Emergência, sempre que disponível.

XXIV.  RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL

1. As ações de atendimento à situações de emergência que envolverem a presença de outras empresas como descrito no item VI sub item 2 – Recursos Humanos, para o auxílio à empresa solicitante devem ser administradas pela empresa solicitante, estabelecendo assim que esta será a responsável pelos danos materiais causados pela equipe de auxílio que foi disponibilizada através do banco de dados da RINEM.

2. Acidentes pessoais durante o atendimento às solicitações de auxílio deverão ser tratados como sendo acidente de trabalho e a empregadora se responsibilizará pelo andamento do fato perante a justiça.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS PARA O CONTROLE E MINIMIZAÇÃO DE EFEITOS DE SITUAÇÕES EMERGENCIAIS

Cumprir e fazer cumprir na íntegra o objeto de todos os capítulos e parágrafos do Plano Comunitário Integrado – PCI da Rede Integrada de Emergências  - RINEM do Vale do Paraíba, as suas obrigações, responsabilidades e as diretrizes, segundo as definições estabelecidas pelo mesmo, sendo o PCI o guia e documento formal para definir e delimitar todo o mecanismo de formação e atuação do sistema, assim como as responsabilidades legais de cada um dos seus integrantes.  

O prazo para início do cumprimento das obrigações é a partir da assinatura.

O Acordo poderá ser rescindido por qualquer uma das Empresas e Instituições integrantes, devendo ser comunicado por escrito à Coordenadoria Administrativa da RINEM.    Poderá, alternativamente, ser rescindido por decisão da Coordenadoria Administrativa em função de apuração de irregularidades ou descumprimento do Estatuto da RINEM ou das diretrizes do PCI. A rescisão poderá ser automática, caso o Integrante seja solicitado a comparecer a uma emergência com os seus recursos materiais e humanos e não o fizer, sendo a sua justificativa apresentada, discutida e não aceita em assembléia da RINEM.     A empresa ou Instituição desligada, em qualquer das situações acima apontadas, não terá direito a ressarcimento pecuniário ou material por parte das demais integrantes da Rede Integrada, ficando ainda impedida de utilizar as freqüências de comunicação privativas da RINEM.

Para dirimir dúvidas, resultantes do presente Acordo, as Empresas e Instituições integrantes elegem o Foro da Comarca de São José dos Campos, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ACORDO celebrado entre a empresa ______________________________, situada na cidade de  _________________________ e a REDE INTEGRADA DE EMERGÊNCIA DO VALE DO RIO PARAÍBA DO SUL – SP.

São José dos Campos, ____ de ___________ 2000

__________________________

______________________________

representante 1



representante 2

empresa 1




empresa 1

__________________________

_______________________________

representante 1



representante 2

RINEM





RINEM

XXV.  ANEXOS              

ANEXO 1

	MUNÍCIPIO
	ENTIDADE/

INTEGRANTE
	CLASSIF.
	NIVEL A

NIVEL B
	REPRESENTANTE

PREPOSTO
	CONTATO

	CAÇAPAVA
	FUSAM-PS CAÇAPAVA
	OP
	
	
	

	CAÇAPAVA
	CEBRACE-CRISTAL PLANO
	E
	
	
	

	CACHOEIRA PAULISTA
	POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	PRONTO SOCORRO DE CRUZEIRO
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	POLICIA MILITAR RODOVIARIA ESTADUAL
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	POSTO DE BOMBEIROS DE CRUZEIRO
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	POLÍCIA MILITAR - 23BPM -4 CIA
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
	OP
	
	
	

	CRUZEIRO
	KLABIM KIMBERY SA
	E
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	BASF
	E
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	NOVADUTRA
	E
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	CORPODE BOMBEIROS 3S/GI
	OP
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	POLÍCIA MILITAR
	OP
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
	OP
	
	
	

	GUARATINGUETÁ
	DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	AVIBRÁS
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	BASF
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	KAISER
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	FADEMAC
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	COGNIS
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	ROHM AND HAAS
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	VOTORANTIM
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	CEBRACE
	E
	
	
	

	JACAREÍ
	COMDEC
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	POSTO DE BOMBEIROS
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	41 BATALHÃO PM/I
	OP
	
	
	

	JACAREÍ
	DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA
	OP
	
	
	

	LORENA
	23 BPM/I
	OP
	
	
	

	PINDAMONHANGABA
	POSTO DE BOMBEIROS
	OP
	
	
	

	PINDAMONHANGABA
	PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
	OP
	
	
	

	PINDAMONHANGABA
	POLÍCIA MILITAR
	OP
	
	
	

	PINDAMONHANGABA
	ALCAN
	E
	
	
	

	SANTA ISABEL
	NOVADUTRA
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	ERICSSON
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	JOHNSON&JOHNSON
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	MONSANTO
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	PANASONIC
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	PETROBRÁS-REVAP
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	PHILIPS
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	CRYLOR
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	TI BRASIL
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	KODAK
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	COMGÁS
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	GENERAL MOTORS
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	FUJI
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	SANTISTA
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	INFRAERO
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	JOHNSON CONTROLS
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	PETROGÁS DISTRIBUIDORA
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA
	E
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	CORPO DE BOMBEIROS 11 GI
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	POÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL - TAMOIOS
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	1 BPM/I
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	DELEGACIA REGIONAL-SATELITE
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	COMDEC
	OP
	
	
	

	SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
	DEPTO DE TRÂNSITO
	OP
	
	
	

	TAUBATÉ
	FORD
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	VOLKSWAGEN
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	CIQUINE
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	POLÍCIA RODOVIÁRIA ESTADUAL
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	5 BPM/I GENERAL SALGADO
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	CORPO DE BOMBEIROS 2 S/GI
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	REGIONAL CETESB
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	PRONTO SOCORRO MUNICIPAL
	
	
	
	

	TAUBATÉ
	DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


KIT NÍVEL “A”

	Brigadistas – O número suficiente para operação dos equipamentos disponibilizados

	4 Mangueiras de 2.½”

	4 Mangueiras de 1.½”

	1 Esguicho regulável de 2.½”

	2 Esguichos reguláveis de 1.½

	1 Derivante 2.½”  saída de 1.½”

	2 Reduções de 2.½” x  1.½”

	100 Litros de LGE polivalente

	Máscara autônoma (quantidade = número de brigadistas)

	1 Proporcionador de espuma mecância para 400 litros/min

	1 Esguicho para espuma - 800 litros/min

	1 Macacão anti-ácido

	Material para isolamento de área

	Colete refletivo para o líder

	1 veículo disponível  ou reboque com carro exclusivo para transporte de material e brigadistas


KIT NÍVEL “B”

	Brigadistas – O número suficiente para operação dos equipamentos disponibilizados

	2 Mangueiras de 2.½”

	2 Mangueiras de 1.½”

	1 Esguicho regulável de 2.½”

	1 Esguichos reguláveis de 1.½

	1 Derivante 2.½”  saída de 1.½”

	1 Reduções de 2.½” x  1.½”

	20 Litros de LGE polivalente

	Material para isolamento de área

	Colete refletivo para o líder

	1 veículo disponível ou reboque com carro exclusivo para transporte de material e brigadistas


PROCEDIMENTO BÁSICO PARA ATENDIMENTO À EMERGÊNCIA NO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS QUÍMICOS

1.
OBJETIVO

Este procedimento objetiva orientar as ações básicas no atendimento à emergência no transporte de produtos químicos.

2.
APLICAÇÃO

Este procedimento se aplica aos envolvidos no Plano Comunitário Integrado – PCI da Rede Integrada de Emergência – RINEM do Vale do Rio Paraíba Sul.

3.
DEFINIÇÕES

Não se aplica

4.
NORMAS E PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES

PCI – Plano Comunitário Integrado – Revisão 00 – Janeiro/99

NBR 14064 – Atendimento à Emergência no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos – Abril 1998

5.
PROCEDIMENTO

5.1
 Atribuições Gerais

Todas as empresas, organismos e entidades que participam do PCI, no atendimento à emergência gerada pelo transporte de produtos químicos, têm as seguintes atribuições:

a) treinar periodicamente suas equipes de atendimento, de forma individual e/ou integrada com outros órgãos;

b) independentemente do acionamento e mobilização de outros órgãos, o primeiro no local da emergência deve adotar medidas iniciais de controle, tais como:

· avaliação preliminar da ocorrência;

· sinalização do local;

· identificação do(s) produto(s) envolvidos e,

· socorro às vítimas.

5.2
 Atribuições Específicas

Sem prejuízo das atribuições legais, próprias de cada órgão nas situações de emergências no transporte, os envolvidos no PCI têm as atribuições descritas a seguir.

5.2.1
Órgãos de Trânsito e Operador do Sistema Viário

a) Operação do sistema viário e,

b) Sinalização, isolamento e desobstrução da via, de acordo com a  situação.

5.2.2
Policiamento

a) Coordenar e operacionalizar as ações de isolamento e segurança no local da emergência e,

b) Cooperar com as operações de evacuação da comunidade, quando necessário, garantindo a segurança das pessoas removidas, de seus bens e pertences.

5.2.3
Corpo de Bombeiros

a) Operacionalizar as ações de prevenção e combate à incêndio e salvamento;

b) Determinar as ações de controle a serem desencadeadas para a preservação da segurança e meio ambiente e,

c) Orientar, quando da ausência de técnicos e recursos da empresa de transportes ou do fabricante do produto,  e apoiar os trabalhos de campo, nas operações de transbordo da carga, contenção, remoção e neutralização.

5.2.4
Defesa Civil

a) Mobilizar recursos humanos e materiais para apoio aos trabalhos de campo e,

b) Coordenar, em conjunto com o Policiamento, as ações de evacuação da comunidade.

5.2.5
Órgãos de Meio Ambiente

a) Determinar as ações  a serem desencadeadas para a preservação ambiental;

b) Fornecer apoio técnico e apoiar os trabalhos de campo e,

c) Orientar os trabalhos de neutralização e/ou disposição dos produtos e resíduos gerados na emergência.

5.2.6
Órgãos de Saúde e Emergência Médica

a) Prestar socorro às vítimas;

b) Mobilizar equipe médica, em caso de emergência de grande porte, ao local do evento ou à comunidade envolvida e,

c) Providenciar o transporte das vítimas, em caso de não disponibilidade de viaturas para transporte no local.

5.2.7
Outros Órgãos e Membros do PCI

a) Apoiar os trabalhos de campo, com recursos humanos e materiais.

5.2.8
Transportador

b) Se presente, fornecer equipamentos e mão de obra para solucionamento do problema;

c) Fornecer informações quanto às características e riscos dos produtos;

d) Operacionalizar as ações de campo, como transbordo, contenção e remoção e,

e) Operacionalizar a remoção do veículo de acordo com orientação das autoridades.

5.2.9
Fabricante (ou expedidor ou destinatário) do Produto

a) Fornecer informações quanto às características, riscos e precauções dos produtos;

b) Apoiar no fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para o solucionamento do problema e,

c) Operacionalizar as ações de campo, como transbordo, contenção, remoção, neutralização e/ou disposição de produtos e resíduos.

5.3
 Procedimentos Básicos

Em situações de emergência, no transporte rodoviário de produtos químicos, devem ser observados os seguintes procedimentos:

a) Aproximar-se cuidadosamente;

b) Manter-se sempre de costas para o vento;

c) Evitar manter qualquer contato com o produto envolvido;

d) Verificar e eliminar, se possível, todas e quaisquer fontes de ignição, tais como, cigarros acesos, motores ligados, etc.;

e) Isolar o local e,

f) Solicitar auxílio de especialistas e autoridades.

5.4
 Acionamento

No acionamento do PCI, o responsável deve, na medida do possível, transmitir as seguintes informações:

a) Local exato da ocorrência;

b) Forma de acesso ao local;

c) Produto(s) envolvido(s);

d) Porte do vazamento;

e) Horário da ocorrência;

f) Principais características da região, como: concentrações  populacionais, corpos d´água, vias públicas, etc.;

g) Órgãos já acionados ou presentes no local;

h) Ocorrência de incêndio ou explosão;

i) Existência de vítimas e,

j) Identificação do informante.

5.5
Avaliação

5.5.1 A avaliação tem por objetivo, identificar o tipo de problema a ser resolvido, visando definir as ações a serem adotadas para o controle da situação. Para uma avaliação adequada, é necessária a observância das seguintes condições prévias:

a) A avaliação deve ser executada por pessoal capacitado;

b) Identificação das características químicas e toxicológicas, bem como os riscos potenciais e efetivos do(s) produto(s);

c) Definição dos equipamentos de proteção individual a ser utilizados e,

d) Manutenção de equipe de apoio para intervenção imediata, caso necessário.

Observação: Essas ações devem ser coordenadas preferencialmente pelo Corpo de Bombeiros, na ausência dos responsáveis pelo evento (transportador, fabricante ou destinatário do produto).

5.5.2 A partir da avaliação pode ser definida a estratégia de ação para os desenvolvimentos dos trabalhos e dimensionamento dos recursos humanos e materiais necessários.

5.6
 Medidas de Controle

As medidas de controle a serem adotadas após a avaliação, têm por finalidade controlar a situação emergencial e delimitar as suas conseqüências. Essas medidas, embora possam variar de acordo com o tipo de ocorrência, compreendem, basicamente:

a) Evacuação de pessoas;

b) Estanqueidade do vazamento;

c) Contenção do produto vazado;

d) Abatimento de vapores;

e) Neutralização e/ou remoção do produto;

f) Prevenção e combate de incêndios;

g) Monitoramento ambiental e,

h) Recolhimento ou transbordo da carga.

Observação: Exceto os itens a) e g),  essas ações devem ser coordenadas, preferencialmente pelo Corpo de Bombeiros, na ausência dos responsáveis pelo evento (transportador, fabricante ou destinatário do produto).

5.7
 Ações de Rescaldo

As ações de rescaldo têm por finalidade, restabelecer as condições normais das áreas afetadas pelo vazamento, tanto pelo ponto de vista de segurança, como ambiental. Essas medidas devem contemplar, entre outras, os seguintes aspectos:

a) Tratamento e disposição dos resíduos;

b) Restauração das áreas atingidas e,

c) Monitoramento das águas afetadas

Observação: Os membros do PCI deverão apenas acompanhar as ações de rescaldo, sendo essas de responsabilidade do transportador, fabricante ou destinatário do produto e órgão de controle ambiental.

5.8
 Procedimentos Específicos

5.8.1
Uso de Equipamento de Proteção Individual

A escolha dos EPI´s a serem utilizados durante a emergência deve ser definida a partir de critérios técnicos, de acordo com os riscos dos produtos envolvidos, porte do vazamento e ações a serem executadas. A escolha deve ser efetuada após avaliação, conforme 5.5.1.

Os EPI´s devem ser sempre utilizados por  pessoas treinadas e familiarizadas com os mesmos.

Se a gravidade da situação exigir, deve-se optar pela proteção máxima, ou seja, proteção do crânio, roupas herméticas (incluindo botas e luvas soldadas) e conjunto autônomo de respiração.

Todos os EPI´s devem ser higienizados após sua contaminação.

5.8.2 Ações de Controle e Combate a  Vazamentos

Incidentes com produtos químicos, requerem sempre cuidados e medidas específicas a serem desencadeadas para o controle das diferentes situações que ocorrem, razão pela qual a intervenção de pessoas capacitadas e equipadas é fundamental para o sucesso das operações. Abaixo recomendamos algumas ações em função do risco do produto:

a) Com a finalidade de reduzir a taxa de evaporação de gases liquefeitos, pode ser aplicada uma camada de espuma sobre a poça formada, desde que esse material seja compatível com o produto;

b) Medições constantes dos índices de explosividade do ambiente, no caso de inflamáveis, através da utilização de equipamentos seguros e a eliminação de possíveis fontes de ignição;

c) Em função do cenário da ocorrência, pode ser necessário a aplicação de neblina d´água para abater gases ou vapores emanados do produto. A operação do abatimento dos gases será tanto mais eficiente quanto maior for a solubilidade do produto em água, desde qua compatíveis;

d) Se o produto inflamável tiver que ser transferido para outro equipamento ou recipiente, deve ser necessário que este esteja aterrado e conectados entre si, evitando a ocorrência de diferença de potencial e faísca elétrica;

e) Produtos oxidantes podem reagir com matéria orgânica, nas ações de absorção e contenção, não devem ser utilizados serragem ou outro material incompatível. Recomenda-se materiais inertes e umedecidos, como areia por exemplo;

f) Na operação de contenção de produtos tóxicos, deve-se lembrar que estes são normalmente também muito tóxicos para a vida aquática, representando alto potencial de risco para corpos d´água;

g) Uma das formas de redução dos riscos de derramamentos de produtos corrosivos, é a neutralização do produto, de modo a elevar o pH próximo do natural;

h) No caso de neutralização de produtos corrosivos, deve-se considerar que isso pode consistir  no lançamento de outro produto químico no ambiente contaminado e que, portanto, podem ocorrer reações químicas paralelas àquela necessária para a neutralização;

i) Diluição de produtos somente deve ser utilizada nos casos em que não haja possibilidade de contenção do produto derramado e que seu volume seja bastante reduzido;

j) As informações anteriores não esgotam o assunto e cada caso deve ser avaliado por técnico devidamente capacitado.

5.8.2
Utilização de Água no Combate ao Fogo

Embora a água seja o agente de extinção mais comumente empregado, a mesma pode ser ineficaz em alguns casos. Os critérios para a escolha do agente de extinção a ser empregado devem ser obtidas junto a especialistas ou documentação técnica a respeito do produto envolvido, como em Manuais de Emergências, fichas de infornações de segurança para produtos químicos, etc.

6.
ANEXOS

Não aplicável.

7.
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Este documento deve ser revisado sempre que necessário
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PROCEDIMENTO BÁSICO PARA AUDITORIA DO PLANO COMUNITÁRIO INTEGRADO - PCI

1.
OBJETIVO

Este procedimento objetiva definir a sistemática de auditoria do PCI – Plano Comunitário Integrado.

2.
APLICAÇÃO

Este procedimento se aplica aos envolvidos no Plano Comunitário Integrado – PCI da Rede Integrada de Emergência – RINEM do Vale do Rio Paraíba Sul.

3.
DEFINIÇÕES

Auditoria: exame sistemático e independente para determinar se as atividades e seus resultados estão de acordo com as disposições planejadas, se estas foram efetivamente implementadas e se são adequadas para à conservação dos objetivos.

Auditor: pessoa qualificada para efetuar auditorias.

Auditado: organização que está sendo auditada.

Observação da auditoria: constatação de fato e consubstanciada por evidência objetiva.

Evidência Objetiva: informação cuja veracidade pode ser comprovada, com base em fatos obtidos através da observação, medição, ensaios ou outros meios.

Não-conformidade: não atendimento de um requisito especificado.

4.
NORMAS E PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES
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5.
PROCEDIMENTO

5.1
 Atribuições Gerais

5.1.1 Atribuições da Coordenação do RINEM

a) definir a equipe de auditores capacitada para a execução deste procedimento;

b) definir as datas para a realização da auditoria, conforme periodicidade estabelecida neste procedimento;

c) definir o escopo da auditoria;

d) coordenar o planejamento da auditoria.

5.1.2 Atribuições do Auditor

a) Cumprir os requisitos aplicáveis da auditoria;

b) Comunicar e esclarecer os requisitos da auditoria;

c) Planejar e realizar as atribuições sob sua responsabilidade;

d) Documentar as observações;

e) Relatar os resultados da auditoria;

f) Verificar a eficácia das ações corretivas adotadas como resultado da auditoria e,

g) Reter e conservar os documentos relativos à auditoria.

5.1.3 Atribuições dos Membros do PCI

a) Permitir a realização da auditoria, conforme planejamento;

b) Disponibilizar documentação, registros, pessoal, local e equipamentos que permitam a verificação do funcionamento do PCI;

c) Acatar os achados da auditoria;

d) Efetuar ações corretivas e preventivas em função dos achados da auditoria;

e) Emitir relatório à Coordenação do RINEM, relatando as ações corretivas e preventivas, prazos para execução das mesmas.

5.2
 Qualificação  e Treinamento dos Auditores

5.2.1
Qualificação dos Auditores

5.2.1.1
Pré Requisitos
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O auditor deve ter pelo menos o segundo grau completo. Deve demonstrar competência em expressar clara e fluentemente seus conceitos e idéias, oralmente e por escrito.

5.2.1.2
Atributos Pessoais

O auditor deve ter julgamentos dignos de confiança, capacidade analítica e habilidade para perceber situações de maneira realista. Deve compreender operações complexas sob uma perspectiva mais ampla.

O auditor deve estar apto a aplicar esses atributos para:

a) Obter e avaliar a evidência objetiva de maneira justa;

b) Manter-se fiel ao objetivo da auditoria sem temor ou favorecimento;

c) Executar o processo de auditoria, evitando desvios decorrentes de distrações;

d) Empenhar-se em dar total atenção e apoio ao processo de auditoria;

e) Reagir efetivamente em situações de tensão;

f) Chegar a conclusões geralmente aceitáveis baseadas nas observações da auditoria;

g) Permanecer fiel a uma conduta apesar da pressão para mudar o que não está baseado na evidência objetiva

5.2.1.3
Experiência

O auditor do PCI deve comprovar ter atuado em pelo menos 04 (quatro) auditorias internas, sejam elas na área de segurança, meio ambiente ou qualidade. 

Toda a experiência relevante deve ser razoavelmente recente.

5.2.2
Treinamento

O auditor deve ter feito um treinamento até um nível que assegure sua competência nas habilidades necessárias para executar e gerenciar auditorias. Um treinamento nas seguintes áreas deve ser considerado:

a) Conhecimento e compreensão nos procedimentos nos quais se baseia a execução de auditorias de sistemas, sejam de segurança e saúde, meio ambiente ou qualidade.

b) Técnicas de análise de exames, questionários, avaliação e preparação de relatórios;
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c) Habilidades adicionais necessárias na gestão de uma auditoria, tais como: planejamento, organização, comunicação e direção.

5.3
Equipe Auditora

A auditoria do PCI, deve ser realizada com pelo menos 02 (dois) auditores.

A equipe poderá contar ainda com o apoio de um técnico, especialista na área que se pretende abranger o escopo.

A equipe auditora poderá pertencer aos quadros das empresas e órgãos dos membros do PCI.

A critério dos membros do PCI, a auditoria poderá ser efetuada com auditores contratados.

5.4
Periodicidade da Auditoria

Deverá ser realizado pelo menos uma auditoria completa em todos os itens do PCI, a cada dois anos.

Poderão ser realizados auditorias  em qualquer tempo, cobrindo requisitos parciais do PCI.

5.5
Planejamento da Auditoria

O planejamento da auditoria deve ser aprovado pela Coordenação do RINEM e comunicado aos auditores e membros do PCI.

O planejamento deve ser elaborado com flexibilidade para permitir mudanças, dando ênfase às informações obtidas durante a auditoria.

O planejamento deve incluir:

a) Os objetivos e o escopo da auditoria;

b) Identificação dos indivíduos que tem responsabilidade direta significativa em relação aos objetivos e ao escopo;
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c) Identificação dos documentos de referência (tais como o PCI e todos os planos complementares, inclusive de seus membros);

d) Identificação dos membros da equipe auditora;

e) Datas e locais em que a auditoria será executada;

f) Identificação das unidades organizacionais (membros do PCI) a sem auditadas;

g) Tempo previsto e duração de cada atividade principal da auditoria;

h) Programação das reuniões com as coordenações dos membros do PCI;

i) Critérios de confidencialidade;

j) Distribuição do relatório de auditoria e data prevista para a sua emissão.

5.6
Execução da Auditoria

5.6.1
Documentos de Trabalho

Os documentos necessários para facilitar as verificações do auditor, documentar e relatar os resultados, podem incluir:

Listas de verificação para avaliar os elementos do PCI (normalmente preparados pelo auditor designado para auditar um elemento específico);

Formulários para relatar observações da auditoria (normalmente preparados pelo auditor designado para auditar um elemento específico);

Formulários para documentar a evidência, comprovando as conclusões dos auditores (normalmente preparados pela equipe auditora).

Os documentos de trabalho devem ser preparados de maneira a não restringir atividades ou investigações adicionais na auditoria, que possam se tornar necessárias  como resultado de informações reunidas durante a auditoria.
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5.6.2
Reunião de Abertura

O propósito de uma reunião de abertura é:

a) Apresentar os membros da equipe auditora à administração do auditado (membro do PCI);

b) Ratificar o escopo e os objetivos da auditoria;

c) Apresentar um sumário sobre os métodos e que procedimentos que serão usados durante a auditoria;

d) Esclarecer detalhes obscuros do planejamento da auditoria.

5.6.3
Exame

5.6.3.1
Coleta de Evidências Objetivas

As evidências objetivas devem ser coletadas através de entrevistas, exame de documentos e observação de atividades, processos e funcionamento e condições nas áreas de interesse

Indícios sugerindo não-conformidades devem ser anotados, se parecerem relevantes, mesmo não constando na lista de verificação, e devem ser examinados.

As informações obtidas através de entrevistas devem ser comprovadas com informações relativas ao mesmo assunto, de outras fontes independentes, tais como, observação física, medições e registros.

Caso os objetivos da auditoria pareçam inatingíveis, o auditor deve informar as razões disto ao membro auditado.

5.6.3.2
Observações na Auditoria

Todas as observações feitas durante a auditoria devem ser documentadas. Depois de auditar todas as atividades, a equipe auditora deve analisar criticamente todas as observações para determinar quais devem ser registradas como não conformidades.
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As não-conformidades devem ser identificadas em relação aos requisitos específicos do PCI ou de outros documentos relacionados, segundo aos quais a auditoria foi conduzida.

Todas as não-conformidades devem ser reconhecidas pela administração do membro do PCI.

A equipe auditora deve definir o documento que relatará as observações e não conformidades.

5.7 Relatório de Auditoria

O relatório de auditoria deve refletir fielmente o conteúdo da auditoria, devendo ser assinado pelos auditores. Além disto, deve conter os seguintes itens, quando aplicáveis:

a) Escopo e objetivos da auditoria;

b) Identificação dos membros da equipe auditora e representantes dos auditados (representantes dos membros do PCI), datas da auditoria e identificação das organizações auditadas (membros do PCI);

c) Identificação dos documentos de referência, segundo os quais a auditoria foi conduzida (PCI, planos locais de emergência, planos particulares de intervenção, etc);

d) Não-conformidades;

e) Avaliação da equipe auditora sobre a extensão da conformidade dos auditados com o PCI;

f) Capacidade do PCI atingir os objetivos definidos;

g) Lista de distribuição do relatório de auditoria.
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5.8
Acompanhamento de Ações Corretivas 

O auditado é responsável pela determinação e iniciação da ação corretiva necessária para corrigir uma não-conformidade ou para corrigir a causa de uma não-conformidade.

A Coordenação do PCI/RINEM pode, em função da gravidade da não-conformidade, estabelecer prazos para a execução da ação corretiva.

A ação corretiva e as subsequentes auditorias para sua verificação, devem ser completadas dentro de um período de tempo estipulado em comum acordo entre o membro do PCI e a Coordenação do PCI.

6
ANEXOS

Não aplicável.

7
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Este documento deve ser revisado sempre que necessário.

CORREDOR DE DESCONTAMINAÇÃO





DIREÇÃO DO VENTO
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